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LEI MUNICIPAL N" 1478/2026 DE 14 DE ABRIL DE 2026.

'Dispõe sobre a assunção, pelo Município de Conquista, das
taxas de emissão de escrituras públicas relativas aos imóveis
vinculados aos programas habitacionais da Companhia de
Habitação do Estado de Minas Gerars - COHAB i/llNAS,
siÍuados no teritorio municipal, e dá outras providências."

A Câmara tVunicipal de Conquista, Estado de Minas Gerais, aprova e o Prefeito
Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal de ConquistaiMG autorizado a assumir
o pagamento das taxas referentes à emissão de escrituras públicas dos imoveis vinculados
aos programas habitacionais da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais -
COHAB MINAS, localizados no Município de Conquista.

Parágrafo Único. O pagamento de que trata o caput refere-se exclusivamente
às taxas cobradas pela Cohab Minas para fins de emissão das respectivas escrituras
públicas de transferência de propriedade aos beneficiários dos programas habitacionais.

Art.20. O pagamento das taxas pelo Município poderá ocorrer mediante:

I - Convênio, acordo de cooperação ou instrumento congênere firmado entre
o tvlunicípio e a COHAB MINAS;

ll - Procedimento Administrativo específico instaurado pelo Poder Executivo
para a operacionalização da medida.

Art. 3o. O Poder Executivo estabelecerá, por regulamento, critérios e
procedimentos para:

I - ldentificação dos imoveis abrangidos pela presente Lei;
ll - Habilitação dos beneficiários;
lll - Operacionalização do pagamento das taxas;
IV - Controle e acompanhamento das despesas decorrentes

ArL 40. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias proprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Conquista/MG, aos 14 (quatoze) dias do mês de abril de 2026.

MOURA FILHOBRÁULIO
Prefeito Municipal
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